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GOGARD ACEDO, Prefeito lNunicipal de Cordeirópolis, Bstads

sm exercício, usadão das atribuições que lhesão conferidas

 
nor lei, o r

E saber que a Câmara Kunicipal de Cordeirópelia, da-
ulga e sanciona a seguinte leij-

= LE SáCi=E Edblade
tmantes da Imposto de Industrias e Prefissões que

vagamente de pele menes 2 (duas)parcelas de re.
posto, até e Cla 15 de março pef., gozarão is descon-

2 (ate psr cente) sôbre 6 quantum pagõe.

Gozará de descunte da 5% Ívines por cento) e vagansno
to de qualquer parcela, que seja efetuado até o 158
dia do mêz anterisr as lo voncinente,
autraré em viger us dsta la sua publicação, POVOgã=-

das as dispesições em contrário,
itura lunicipal de Cerdcirêpalis, asy vinic a elto dias

de janeiro Es ane de mil nevecentos 2 sessenta 9 sinos
ams
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